
 
 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 

 

Endereço: Av. Altamira, nº 200 – Nova Olinda - Castanhal - Pará - CEP: 68742-310 
Contato: e-mail: educacao@castanhal.pa.gov.br 

 

Ofício Nº 128/2026/GAB/SEMED/FME/PMC                  

                                                                       

Castanhal (PA), 06 de janeiro de 2026. 

 

 

À Secretária Municipal de Suprimentos e Licitação 

Sra. TATIANA DO SOCORRO MARTINS DA SILVA 
 

 

Assunto: Consulta de aceite/viabilidade – Termo Aditivo para inclusão de 11 (onze) usuários no 

Sistema ASPEC 

 

Senhora Secretária, 

 

Cumprimentando-o(a) cordialmente, vimos, por meio deste, consultar essa empresa quanto à 

possibilidade e concordância em celebrar 7º Termo Aditivo ao Contrato nº 062/2021 Vigente até: 

30/04/2026 (Processo/PA Inexigibilidade nº 014/2021), que trata da disponibilização/uso do Sistema 

ASPEC, com a finalidade de incluir mais 11 (onze) usuários (acessos/licenças), além do quantitativo 

atualmente contratado. 

 

A demanda decorre do grande fluxo de processos e do aumento das rotinas operacionais, exigindo 

mais usuários atuando simultaneamente no sistema para execução de cadastramentos, tramitações, 

registros, validações e emissão de relatórios. O quantitativo atual tem se mostrado insuficiente, gerando 

gargalos operacionais e risco de atrasos, razão pela qual a ampliação se faz necessária para assegurar 

celeridade, continuidade do serviço, controle, rastreabilidade e cumprimento de prazos. 

 

Diante disso, solicitamos que essa empresa encaminhe, com a maior brevidade possível, 

manifestação formal quanto ao aceite/viabilidade do aditivo, bem como a documentação necessária para 

instrução do processo, especialmente: 

 

Proposta técnico-comercial para inclusão dos 11 (onze) usuários, com valores (unitário e total), e 

prazo de liberação; 

 

Após o recebimento da manifestação e documentação, esta Administração dará seguimento à 

instrução processual para análise e deliberação quanto à formalização do respectivo aditivo, conforme 

legislação vigente. 

 

Sem mais para o momento, renovamos votos de elevada consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
__________________________________________ 

Cosma Maria Nascimento da Cunha 

Secretária Municipal de Educação 
Decreto Nº 031/2025 
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